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ESTADO DA PARÀIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀMPINA CRANDE

GAB]LNETE DO PREEENT"O

-EI N? , ?c.o

êrt-. 1? - Fica

, tr Servidores da Câmana Municipal de

.:E,de 09 de Junho de 1993.

De r 0 6 de Outubro de 19 I 3

RXVOGA ABONO,REA,TIISTA VENAr[ffiU

TOS,PROVENTOS E PENSÕES,CONCE*

DE ABONO AOS FUNCTONÃRIOS PÚ _-

tsLTCOS DA CÂHARA E DÃ OUTRAS :!

PROVTDÊNCTAS.

nevogado o abono concedido'

Campina Grande pela Lei n?
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O PRHT'ENT'O MN,]N]ICNPAN. DE CA}@NN'A GRANDH,

::ço saber que a Cãmana de Vereador:es aprovou)e eu sanciono a

.-:guinte,
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Art.29 - 0s vencimentosrproventos e Den

:: dos Servidores da Câmara Municipal de Campina Grande ficam
::-istados em l00eo (Cem por Cento).

Aft.3? - Fica concedido aos Servidones da

I

.-a:.a Municipal de Campina Gnande um abono no valor de

, : I , 0 0 (hum mil ,quinhentos e tr"j-nta cruzeinos ::eaÍs )
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A}.t,a? - O abono concedido pelo artigo an

categorias q.ue têm o piso fixado em Leis
aos ocupantes de cargos de provimento em

. _:a nao
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se aplica
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ESTADO DA PARAIBA
PIIE,FEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA CRANDE

pgnnágraf.oÚni-eo-AsFunçõesGratificadas,

-Ímbolo FG-I a FG-5 não sofrerão reajuste em seus valores'

Arl* ÂO
I \l ! . v . - O valon da quota do Satário-FamÍ-

( Quatnocentos e Oitenta Cr:uzeiros Re
--arpassa a ser de CR$ 480)30

:-s e Trinta Centavos ) .

Art. 79

, =:, da Presente Lei correrão á

-';amentária vigente.

:ados rsíúbolos CC-4

labela anexa rparte

,- sua Publicação
=:bno de 19 9 3 .
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AIl. Be

, retroagindo

Art. 9 I

EStA LCl

séus efeitos

- Revogam-s

ent::ana em v igor na data
a01 deSe

ições em con-

GABINETE DO PREFEITO

Arf . 5? - Os ocupantes de cal:gos comas s ro-

e CC-S neceber'ão seus vencimentos na for:ma da

integnante da Presente Lei.

* As despesas decoruentes da aplica

conta das rubnicas PróPnias da Lei
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VENCIMENTO
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